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RESOLUÇÃO-RE Nº 811, DE 28 DE MARÇO DE 2019(*)

O Gerente Substituto da Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes,
Cosméticos e Saneantes, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de Cancelamento de Notificação de Produto de Risco
1, por ato de ofício, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após a sua
publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente
edição.

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 119, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho subscrito,
titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe
(PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e
da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil (Constituição
Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com
destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da
pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção
do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e sociais
e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função
social da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada de ofício pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO/SERGIPE, autuada
sob o número 000305.2019.20.000/0, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento acima referido,
onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos constitucionalmente
garantidos relacionados a TRABALHO INFORMAL; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);, resolve:

com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor
de ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS COMUNIDADES (CNPJ 04.312.394/0001-
74, nome de fantasia ADECOM, localizada na Rua Desembargador Gervásio de Carvalho
Prata, 107, centro, Simão Dias/SE, CEP 49480-000). Designa(m)-se o(s) servidor(es)
lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para fins de
diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho que enseja esta
instauração. Afixe-se a presente portaria no local de costume.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

Tribunal de Contas da União
PORTARIA Nº 122, DE 20 DE ABRIL DE 2018 (*)

Dispõe sobre a implantação e a operacionalização
do sistema informatizado de tomada de contas
especial (Sistema e-TCE), com amparo no § 5º do
art. 11 da Decisão Normativa - TCU nº 155, de 23
de novembro de 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no exercício das suas
atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 197 a 200 do Regimento Interno, e art.
11, § 5º, da Decisão Normativa - TCU nº 155/2016, de 23 de novembro de 2016,

Considerando o disposto no art. 14 da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28
de novembro de 2012, que prevê a constituição e encaminhamento ao Tribunal de Contas
da União das tomadas de contas especiais em meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justificada;

Considerando a necessidade de integrar as instâncias que atuam em todas as
fases da tomada de contas especial e de padronizar os procedimentos concernentes;

Considerando o impacto positivo na tempestividade da instauração da tomada
de contas especial e na celeridade processual;

Considerando os estudos e pareceres constantes do processo nº TC
005.170/2018-4, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Portaria dispõe sobre a implantação e a operacionalização do

sistema informatizado de tomada de contas especial (Sistema e-TCE), com amparo no §
5º do art. 11 da DN - TCU nº 155/2016, de 23 de novembro de 2016.

Art. 2º. O Sistema e-TCE tem por objeto a instauração, a tramitação e a
autuação de processos de tomada de contas especial (TCE), bem como o cadastramento
de débitos resultantes de dispensa de instauração de TCE, nos termos do art. 6º, incisos
I e II, da IN-TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012 e § 4º do art. 11 da DN-TCU nº
155/2016.

Parágrafo único. A critério do Tribunal de Contas da União (TCU), o Sistema e-
TCE poderá ser utilizado como ferramenta auxiliar na constituição de processos para fins
de adoção de outras medidas ao alcance da autoridade administrativa ou de medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis pelo órgão jurídico pertinente, com vistas à obtenção do
ressarcimento de débito apurado.

Art. 3º. Os órgãos ou entidades da administração pública federal devem
instaurar as TCE de sua competência por meio do Sistema e-TCE, salvo impossibilidade
devidamente justificada, nos termos do art. 14 da IN-TCU nº 71/2012.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA E-TCE
Seção I
Do Cadastramento no Sistema e-TCE
Art. 4º. Os usuários serão habilitados para uso do Sistema e-TCE observados

os seguintes perfis:

I - no âmbito do instaurador:
a) operador: responsável pela inserção dos dados requeridos pelo sistema e

dos documentos atinentes à TCE;
b) instaurador: detém a competência para inserir dados e documentos

atinentes à TCE, encaminhar processo à instância seguinte, bem como conceder perfil de
operador em sua unidade;

II - no âmbito do controle interno:
a) distribuidor: responsável pela distribuição e redistribuição da TCE para

análise dos auditores;
b) auditor: responsável pela análise da TCE e pela elaboração do relatório de

auditoria;
c) coordenador: responsável pela elaboração do certificado de auditoria, com

competência ainda de inserção do relatório de auditoria, pode conceder perfis de
distribuidor e de auditor;

d) diretor: responsável pela elaboração do parecer de auditoria, pode
conceder os demais perfis no âmbito do controle interno e encaminhar o processo à
instância seguinte;

III - no âmbito da autoridade supervisora: supervisor - responsável pela
inserção do pronunciamento ministerial;

IV - no âmbito do ministério ou órgão equivalente: gestor do órgão -
responsável pela concessão de perfis do sistema, inclusive para representantes da
administração indireta e mandatárias.

Parágrafo único. Outros perfis poderão ser criados e disponibilizados para
otimização do uso do sistema, acesso público a dados gerenciais e para compartilhamento
de uso do sistema com representantes de órgãos federais que desempenhem funções
essenciais à Justiça.

Art. 5º. As secretarias de controle externo do TCU, observada a sua clientela,
serão responsáveis pela concessão de perfil de gestor do órgão e por prestar
esclarecimentos a eventuais dúvidas acerca da operacionalização do Sistema e-TCE, nos
termos do § 3º do art. 11 da DN-TCU nº 155/2016.

Parágrafo único. As atribuições previstas no caput também poderão ser
realizadas pela área responsável pela gestão do Sistema e-TCE, em especial, até a plena
implantação do sistema.

Seção II
Da Atualização do Cadastro
Art. 6º. Os órgãos que exercem as funções de instaurador de TCE, controle

interno e autoridade supervisora devem manter atualizado o cadastro de usuários de suas
unidades no Sistema e-TCE, cabendo-lhes descredenciar, imediatamente, os perfis dos
usuários que deixarem de atuar nesse sistema.

Art. 7º. Os perfis de acesso terão validade de um ano, podendo ser renovados
pelo agente responsável por sua concessão.

Art. 8º. A senha de acesso ao Sistema e-TCE tem caráter pessoal, sigiloso e
intransferível, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido.

Art. 9º. Ficam responsáveis por resguardar a confidencialidade de informações
com restrição de acesso todos os usuários do Sistema e-TCE, nos termos da lei, conforme
disposto no parágrafo único do art. 12 da DN-TCU nº 155/2016.

CAPÍTULO III
DA INSTAURAÇÃO E TRAMITAÇÃO DA TCE
Seção I
Dos Parâmetros Gerais da TCE e de sua Tramitação
Art. 10. A inserção de dados da TCE no sistema deve ser iniciada pela

autoridade administrativa no prazo de até cinco dias úteis do ato que determinar a sua
instauração, nos termos do art. 11, § 2º, da DN-TCU nº 155/2016.

Art. 11. A TCE será constituída por documentos previstos no art. 10, inciso I
e §§ 1º, 2º e 3º, da IN-TCU nº 71/2012, c/c arts. 3º, 4º e 5º, da DN-TCU nº 155/2016,
conforme lista disponível no sistema para cada origem de valores ensejadora da TCE,
devendo ser inseridos de acordo com a ordem cronológica constante no processo
administrativo originário.

§ 1º Além dos documentos previstos no caput, outros deverão ser incluídos no
Sistema e- TCE sempre que necessários à demonstração da ocorrência de dano ou melhor
apreciação do processo.

§ 2º A ausência dos documentos obrigatórios e de outras peças que
fundamentem o relatório do tomador de contas deverá ser objeto de justificativa,
embasada, quando for o caso, em elementos que demonstrem as tentativas de obtenção
da referida documentação.

Art. 12. Ao ser concluída a instauração da TCE, o Sistema e-TCE emitirá
automaticamente declaração de envio, a qual conterá os dados cadastrais, a data e a
hora do encaminhamento do processo ao órgão do sistema de controle interno, conforme
horário oficial de Brasília.

Art. 13. O órgão do sistema de controle interno, no exercício de suas
atribuições concernentes à TCE, além de elaborar e inserir no Sistema e-TCE o certificado
de auditoria, acompanhado do respectivo relatório e o parecer conclusivo, poderá
cadastrar dados para melhor caracterização do processo de TCE, bem como elaborar nova
matriz de responsabilização, quando pertinente, conforme disposto no § 2º do art. 7º da
DN-TCU nº 155/2016.

Parágrafo único. Caso necessário, o controle interno poderá devolver via
sistema o processo à autoridade administrativa para correção ou complementação de
informações, nos termos do art. 7º, § 1º, da DN-TCU nº 155/2016, ou, ainda, em razão
de demanda da autoridade administrativa.

Art. 14. O órgão supervisor, previamente à emissão do pronunciamento
ministerial, poderá devolver o processo de TCE ao controle interno para ajustes via
sistema.

Art. 15. Os procedimentos previstos no parágrafo único do art. 13 e art. 14
desta Portaria não suspendem ou prorrogam o prazo de encaminhamento do processo de
TCE ao TCU previsto no art. 11 da IN-TCU nº 71/2012.

Art. 16. Os documentos inseridos no sistema devem observar o formato
Portable Document Format (PDF) e as especificações disponíveis nos tutoriais do
sistema.

Art. 17. O TCU poderá devolver a TCE ao órgão do sistema de controle
interno, antes da autuação, caso entenda necessária a realização de ajustes e a
complementação de informações, nos termos do art. 13, § 1º, da IN-TCU nº 71/2012.

Art. 18. Em caso de posterior identificação de ocorrência das situações
previstas nos incisos I a IV do art. 25 desta Portaria em processos de TCE já instaurados,
mas ainda não autuados pelo TCU, a autoridade administrativa poderá requerer ao órgão
do sistema de controle interno ou ao supervisor a devolução do processo para fins de
exclusão justificada no Sistema e-TCE.

Art. 19. O Sistema e-TCE funciona como protocolo eletrônico dos órgãos
instauradores, de controle interno, da autoridade supervisora e do TCU para efeito de
tramitação de TCE e de documentos complementares e de envio e atendimento de
comunicações processuais.

Seção II
Da Organização da TCE por Origem de Recursos
Art. 20. A instauração de TCE deve ter por referência um único instrumento

de transferência e/ou origem de valores, conforme classificação constante do Anexo III da
DN-TCU nº 155/2016, consideradas as seguintes definições, válidas apenas para fins de
organização do sistema:

I - transferências discricionárias: recursos decorrentes de transferências que
não resultam de determinação legal, cujas condições de execução do objeto são
individualizadas em instrumento próprio, tais como convênio, contrato de repasse, termo
de cooperação, termo de compromisso, entre outros;

II - transferências legais: recursos oriundos de repasses determinados por
lei;

III - transferências legais fundo a fundo: recursos originados do repasse direto
de recursos de fundos federais para fundos de entes da federação;

IV - aplicação direta: recursos concernentes ao patrimônio ou orçamento do
próprio órgão, bem como ao processo de arrecadação de receitas ou de concessão de
benefícios;
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